
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de  l o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  DE  P O R T A R I A S
F I s / N . ° 0 0 2

- p o r t a r i a  Nfl 4.772 »

O Senhor LUIZ ANTONIQ DE PIOURA, Prefeito Plunlci- 
pal de Lorenay usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Leif

R E S O L V E  ;

Conceder à funcionaria HARILIA TEIXEIRA DA SILVA 
F0RTESy Profe88ora9 Padrão HINt lotada no Setor de Escolas WtJ 

nicipaist do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura 
nunicipalf 05 (cinco) dias de licença para tratamento ds sau- 
dey a partir de 2l/06/82v conforme pedido feito em requerimeri 
to protocolado sob o n& 2832 de 24 de Junho de 1982, que rece 
beu o seguinte despacho: "Deferido”, face ã informação do Se
tor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.n. de Lorena» 28 de junho de 1982.

LUIZ \antonio de nOURA 
« Prefbito flunicipal «

Registrada nof Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Gabinete do Prefeito e publicada no Paço Municipal 
aos 28 de junho da 1982.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
■ Diretor Técnico de Serviços Gerais


